
Estado do Espírito Santo

Projeto de Decreto Legislativo n.º 021/2024

“Dispõe sobre a concessão de
Moção Honrosa, e dá outras
providências".

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário
aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Moção Honrosa à Jocimar Aparecido de
Jesus Morais, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados
em prol do município de Ecoporanga/ES.

Art. 2º - O homenageado será convidado para participar de Sessão
Solene do Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber a
Moção concedida.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
pubHcação.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 17 de julho de 2024.
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Câmara Municipal de Ecoporanga
Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo, tem como objetivo conceder Moção
Honrosa a Jocimar Aparecido de Jesus Morais, em reconhecimento pelos
bons e relevantes serviços prestados em prol do município de Ecoporanga/ES.

Jocimar Aparecido de Jesus Morais mais conhecido como “Delega”, nascido em
29 de Setembro de 1979 no município de Mantena — MG, Filho de Lindiomar
Morais da Silva e Maria Aparecida Sousa Silva, irmão de Jucilane de Jesus, tio
da Maria Eduarda de Jesus Costa e pai da Helena Marques de Freitas Moraes.
Formado em administração de empresas pela UNlTlNS - Faculdade de
Tocantins, dedicado em servir ao próximo sempre com seu trabalho profissional
e solidário. Foi coordenador da Comunidade Católica Santa Monica, trabalhando

na evangelização da Paróquia São Jose Operário, através das pastorais e
movimentos. Foi o primeiro secretário do CONSECOP - conselho de segurança
de Ecoporanga. Outra vez, coordenador do projeto de enfrentamento contra a
violência a criança e adolescente (SENTINELA) no qual virou referência em todo
o estado do Espirito Santo. Tornou—se presidente da “PESTALOZZI” onde
atualmente atua como vice na mesma instituição exercendo um trabalho
voluntário. Esteve como secretário de Saúde do município de Ecoporanga onde
em 2016 recebeu o reconhecimento pelo seu trabalho como Gran gestor
Municipal referente a aplicação do recurso público, ficando entre um dos
melhores do país. Atualmente trabalhando como divulgador e comunicador na

cidade, teve trabalhos importantes e relevantes levando informações a
comunidade, como por exemplo, quando a polícia militar não estava fazendo
guarnição e deixou o estado “sem segurança” em um período de greve, onde na
ocasião fez o seu trabalho de orientar as pessoas e os comerciantes, para que
pudessem estar unidos naquele momento de fragilidade, ajudando o comercio a
ficar de portas abertas. Na época da pandemia por conta do COVlD—19 fez
comunicados de orientação e prevenção, dentre outros comunicados
importantes. Teve a iniciativa de projetos culturais e sociais em parceria com a

sociedade e comercio local, como o tradicional bolo para homenagear as mães
de nosso município sendo realizado todo segundo domingo de maio de todo ano,
homenagens em datas importantes e comemorativas, como dia internacional da

mulher, natal, dia das crianças, aniversários, ano novo entre outras.

Ante ao exposto, esperamos merecer dos nobres Edis a aprovação do projeto.

Em tempo, o Vereador submete a deliberação do plenário a presente
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propositura, em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL e conta com o apoio dos

nobres Edis para sua aprovação.
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